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FOLHA DE DESPACHO
 

 
 
À RESPOSTAS DAS INDICAÇÕES
 
Acusamos o recebimento da Indicação apresentada, que solicita a inclusão do bairro Praia
do Sauê nas ações de regularização fundiária promovidas por esta municipalidade.
 
A Administração Municipal reconhece a relevância social, jurídica e urbanística da
regularização fundiária, sobretudo como instrumento de promoção do direito à moradia, da
cidadania e da inclusão territorial. De fato, a consolidação de investimentos públicos em
infraestrutura, como os que vêm sendo realizados na localidade (drenagem e futura
pavimentação), torna ainda mais oportuna a futura inclusão do bairro nas ações de
regularização.
 
Contudo, a implementação de programas de regularização fundiária demanda
planejamento, disponibilidade orçamentária, estrutura de pessoal técnico
especializado, além de tempo hábil para elaboração de diagnósticos, articulações
intersetoriais e cumprimento das etapas legais previstas na legislação urbanística e
fundiária vigente.
 
Dessa forma, informamos que a solicitação será registrada e considerada no
planejamento das ações futuras da Secretaria Municipal competente, observando a 
ordem de prioridades já estabelecida, a capacidade operacional existente, bem como 
a disponibilidade de recursos financeiros e humanos para execução das etapas do
processo de regularização fundiária.
 
Agradecemos o encaminhamento da proposição e renovamos nossos votos de elevada
consideração.
 
 
 
 
Em 13 de junho de 2025
 

Laryssa Viale Baroni
 

SERVIDOR
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